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RESOLUÇÃO N° 39, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Aplica as regras do Decreto Federal nº  10.024, de 20 de Setembro 
de 2019  ao Sistema de Pregão Eletrônico do Consorcio 
Intermunicipal de Saneamento do Paraná (CISPAR). 

 
 O PRESIDENTE DO CISPAR, no uso de suas atribuições, considerando os critérios de oportunidade e 

conveniência, resolve: 
   

Art. 1° Ficam aplicadas as funcionalidades do sistema Comprasnet para as aquisições via pregão 
eletrônico do Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná (CISPAR). 
 
 
 Maringá, 29 de Novembro de 2019. 
 
   
 
 
 
 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI 

Presidente 

 

 

 


